
 

1ª Retificação do Edital – 09/04/2026 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA INGRESSO POR TRANSFERÊNCIA 
EXTERNA PARA O CURSO DE MEDICINA – 2026.2 

 

 

A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ , campus VISTA CARIOCA e CITTÀ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO 

DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a 

FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – 

ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE 

JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ e CAMPUS IGUATU, o CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid, a FACULDADE DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA,  a FACULDADE 

DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO 

UNIJIPA, a FACULDADE DE CIÊNCIAS E SAÚDE SÃO LUIS e a FACULDADE DE TECNOLOGIA E 

ADMINISTRAÇÃO SÃO LUIS, tornam pública, a abertura de inscrições e estabelecem normas relativas ao 

Processo Seletivo de Candidatos à transferência externa de curso de Medicina e demais cursos de saúde de 

outras Instituições de Ensino Superior, ao curso de Medicina. 

 

ONDE SE LÊ: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Os cursos de Medicina disponibilizados no presente Edital apresentam os atos autorizativos 

descritos a seguir: (1) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA, reconhecido pela 

Portaria Ministerial nº 554, de 02/04/2003, publicada no Diário Oficial da União de 03/04/2003, 

e renovado pela Portaria MEC nº 1181, de 23/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 

26/12/2008 e pela Portaria MEC nº 206, de 09 de março de 2021, publicada no DOU em 

12/03/2021; (2) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus CITTÀ, renovação de reconhecimento 

de curso constante da Portaria Ministerial nº 374, de 29/05/2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 30/05/2018; (3) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO 

RIBEIRÃO PRETO autorizado pela Portaria Ministerial nº 399 de 22/07/2014, publicada no 

Diário Oficial da União de 23/7/2014; (4) FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL 

reconhecido pela Portaria Ministerial n° 538, de 30/09/2024, publicada no Diário Oficial da 

União de 01/10/2024; (5) FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS 

reconhecido pela Portaria Ministerial nº 517, de 19/09/2024, publicada no Diário Oficial da 

União no dia 20/09/2024; (6) FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO 

reconhecido pela Portaria Ministerial nº 517, de 19/08/2024, publicada no Diário Oficial da 

União de 20/09/2024; (7) FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ autorizado pela Portaria MEC nº 

270, de 14/09/2020, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2020; (8) FACULDADE DE 

MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ reconhecido pela Portaria 1.090 

de 26/05/2006, publicada no Diário Oficial da União de 29/05/2006, renovado pela Portaria 

MEC nº 1554, de 20/10/2009, publicada no Diário Oficial da União de 21/10/2009 e pela 



 

Portaria MEC nº 59 de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 05/02/2018; (9) 

FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL autorizado pela Portaria nº 194, de 4 de 

março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 05/03/2021; e (10) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ autorizado pela Portaria nº 193, de 4 

de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 05/03/2021; (11) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU autorizado pela Portaria nº 514, de 4 

de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 07/03/2022; (12) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid reconhecido pela Portaria MEC nº 164, de 

16/04/2013, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2013 e pela Portaria MEC nº 47, de 

15/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2016, renovado pela Portaria MEC 

nº 658, de 28/09/2018, publicada no Diário Oficial da União de 01/10/2018; (13) FACULDADE 

DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA autorizado pela Portaria nº 192, de 4 de março de 2021, 

publicada em 05/03/2021; (14) FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA autorizado 

pela Portaria nº 513, de 04 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 

07/03/2022; (15) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO UNIJIPA autorizado 

pela Portaria nº 535, de 17 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 

18/03/2022 (16) FACULDADE DE CIÊNCIAS E SAÚDE SÃO LUIS, autorizado pela PORTARIA 

SERES/MEC Nº 176, de 30/06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 03/07/2023. 

1.1 As mantenedoras das Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital e outras 

pertencentes ao mesmo grupo educacional podem ter novos cursos autorizados pelo MEC 

ou a ampliação do número de vagas autorizadas no decorrer do presente processo seletivo, 

o que facultará a abertura de novas vagas e eventuais opções de reclassificações. 

1.2 As Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital, esclarecem que não há vagas para 

períodos diferentes do previsto no ANEXO 2 – QUADRO DE VAGAS e devidamente delimitadas 

no quadro de vagas disponíveis por período previsto no item 8.1. 

1.3 O presente processo seletivo será regido por este Edital e a realização do processo seletivo 

ficará sob a responsabilidade da ECONRIO – Empresa de Concursos Rio de Janeiro. 

1.4 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Direção das 

respectivas Instituições de Ensino Superior participantes. 

1.5 As Instituições de Ensino Superior esclarecem que para os cursos de Medicina não há oferta de 

bolsas, descontos ou parcelamentos (inclusive o PAR), pelas instituições envolvidas no 

presente Processo Seletivo, devendo ser desconsiderada qualquer comunicação neste 

sentido. 

1.6 Os respectivos endereços das unidades integrantes do presente Edital estão previstos no ANEXO 3 – 

ENDEREÇO DAS UNIDADES. 

 

4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 
4.1 Após a inscrição pelo site, descrita no item 3 e seguintes, o candidato deverá enviar, via 

sistema, em formato PDF, durante o período previsto no Anexo 1 – Calendário, todos os 

documentos comprobatórios constantes dos itens 4.3, 4.4 e 4.5, conforme o caso. 

4.2 Após finalizar sua inscrição, o candidato deverá clicar na opção “Enviar documentação 

comprobatória da inscrição” para fazer o upload dos documentos necessários para análise. 

4.3 Os candidatos deverão enviar, via sistema, os seguintes documentos, em formato PDF: 

a) Carteira de identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Comprovante de residência atualizado; 



 

c) Certidão de Nascimento / casamento; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou do Diploma (Curso Técnico); 

e) Declaração de regularidade da matrícula (matriculado ou trancado) na IES de origem, a 
qual deve ser regular perante o MEC; 

f) Original do Histórico Escolar completo, fornecido pela IES de origem; 

g) Programas das disciplinas cursadas, com as respectivas cargas horárias (todas as páginas 
devem estar carimbadas e assinadas pela IES de origem); 

h) Declaração ou Portaria de Autorização ou Reconhecimento do Curso. 

4.4 Todos os documentos devem ser recentes (será considerado “recente” o prazo máximo dos 

últimos doze meses). Ademais, além dos documentos previstos no item 4.3 o candidato 

deverá apresentar, necessariamente, para cada documento: 

a) Chancela do Consulado da República Federativa do Brasil ou o Apostilamento de Haia, no 
país onde foram cursadas as matérias; 

b) Legalização prévia pelos Ministérios da Educação e das Relações Exteriores do país de 
origem; 

c) Tradução juramentada dos referidos documentos. 
 
4.5 Para atender ao disposto no item 2.1 “a”, a Declaração de Regularidade de Matrícula - item 

4.3"e", deverá atestar que o aluno possui matrícula regular (ativa ou trancada) dentro do 
período-letivo 2025.2. 

 
4.6 Os documentos deverão ser enviados em arquivos separados, um por cada item, no sistema. 
 
4.7 No caso de arquivos muito grandes (tamanho maior do que o limite informado na tela do 

sistema), o candidato poderá dividir o documento em vários arquivos menores e enviá-los 

por partes. 

 
4.8 Todos os candidatos terão acesso ao resultado individual da análise da documentação 

comprobatória da inscrição (itens 4.3, 4.4 e 4.5) na tela de envio de documentos, no sistema.  

 
4.9 Os documentos enviados serão analisados em um prazo de até 10 (dez) dias úteis após o 

envio, pelo candidato, no sistema. 

 
4.10 O prazo definido no item acima será por documento enviado, ou seja, se o candidato enviar 

documentos em dias diferentes o prazo de cada documento terá como referência a data de 

envio no sistema. 

 

4.11 O candidato que não tiver sua documentação deferida deve verificar no sistema os motivos 

do indeferimento e realizar nova postagem do documento, também via sistema, observado 

o prazo previsto no calendário (Anexo 1), atendendo à exigência, para ter nova análise. 

 
4.12 É de responsabilidade do candidato acompanhar, via sistema, a situação de cada documento 

enviado de forma a tomar as devidas providências para atendimento aos requisitos do 

presente Edital para cada documento. 

 



 

4.13 Todos os documentos constantes nos itens 4.3, 4.4 e 4.5, conforme o caso, deverão ser 

entregues também na unidade, no momento da matrícula, em sua versão original. 

 

 

 

LEIA-SE: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Os cursos de Medicina disponibilizados no presente Edital apresentam os atos autorizativos 

descritos a seguir: (1) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA, reconhecido pela 

Portaria Ministerial nº 554, de 02/04/2003, publicada no Diário Oficial da União de 03/04/2003, 

e renovado pela Portaria MEC nº 1181, de 23/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 

26/12/2008 e pela Portaria MEC nº 206, de 09 de março de 2021, publicada no DOU em 

12/03/2021; (2) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus CITTÀ, renovação de reconhecimento 

de curso constante da Portaria Ministerial nº 374, de 29/05/2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 30/05/2018; (3) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO 

RIBEIRÃO PRETO autorizado pela Portaria Ministerial nº 399 de 22/07/2014, publicada no 

Diário Oficial da União de 23/7/2014; (4) FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL 

reconhecido pela Portaria Ministerial n° 538, de 30/09/2024, publicada no Diário Oficial da 

União de 01/10/2024; (5) FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS 

reconhecido pela Portaria Ministerial nº 517, de 19/09/2024, publicada no Diário Oficial da 

União no dia 20/09/2024; (6) FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO 

reconhecido pela Portaria Ministerial nº 517, de 19/08/2024, publicada no Diário Oficial da 

União de 20/09/2024; (7) FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ autorizado pela Portaria MEC nº 

270, de 14/09/2020, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2020; (8) FACULDADE DE 

MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ reconhecido pela Portaria 1.090 

de 26/05/2006, publicada no Diário Oficial da União de 29/05/2006, renovado pela Portaria 

MEC nº 1554, de 20/10/2009, publicada no Diário Oficial da União de 21/10/2009 e pela 

Portaria MEC nº 59 de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 05/02/2018; (9) 

FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL autorizado pela Portaria nº 194, de 4 de 

março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 05/03/2021; e (10) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ autorizado pela Portaria nº 193, de 4 

de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 05/03/2021; (11) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU autorizado pela Portaria nº 514, de 4 

de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 07/03/2022; (12) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid reconhecido pela Portaria MEC nº 164, de 

16/04/2013, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2013 e pela Portaria MEC nº 47, de 

15/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2016, renovado pela Portaria MEC 

nº 658, de 28/09/2018, publicada no Diário Oficial da União de 01/10/2018; (13) FACULDADE 

DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA autorizado pela Portaria nº 192, de 4 de março de 2021, 

publicada em 05/03/2021; (14) FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA autorizado 

pela Portaria nº 513, de 04 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 

07/03/2022; (15) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO UNIJIPA autorizado 

pela Portaria nº 535, de 17 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 

18/03/2022; (16) FACULDADE DE CIÊNCIAS E SAÚDE SÃO LUIS, autorizado pela PORTARIA 

SERES/MEC Nº 176, de 30/06/2023, publicada no Diário Oficial da União de 03/07/2023; (17) 



 

FACULDADE DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO SÃO LUIS, autorizado pela PORTARIA 

SERES/MEC Nº 431, de 29/08/2024, publicada no Diário Oficial da União de 30/08/2024. 

1.1 As mantenedoras das Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital e outras 

pertencentes ao mesmo grupo educacional podem ter novos cursos autorizados pelo MEC 

ou a ampliação do número de vagas autorizadas no decorrer do presente processo seletivo, 

o que facultará a abertura de novas vagas e eventuais opções de reclassificações. 

1.2 As Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital, esclarecem que não há vagas para 

períodos diferentes do previsto no ANEXO 2 – QUADRO DE VAGAS e devidamente delimitadas 

no quadro de vagas disponíveis por período previsto no item 8.1. 

1.3 O presente processo seletivo será regido por este Edital e a realização do processo seletivo ficará 

sob a responsabilidade da ECONRIO – Empresa de Concursos Rio de Janeiro. 

1.4 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Direção das 

respectivas Instituições de Ensino Superior participantes. 

1.5 As Instituições de Ensino Superior esclarecem que para os cursos de Medicina não há oferta de 

bolsas, descontos ou parcelamentos (inclusive o PAR), pelas instituições envolvidas no presente 

Processo Seletivo, devendo ser desconsiderada qualquer comunicação neste sentido. 

1.6 Os respectivos endereços das unidades integrantes do presente Edital estão previstos no ANEXO 3 – 
ENDEREÇO DAS UNIDADES. 

 

4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 
4.1 Após a inscrição pelo site, descrita no item 3 e seguintes, o candidato deverá enviar, via sistema, 

em formato PDF, durante o período previsto no Anexo 1 – Calendário, todos os documentos 

comprobatórios constantes dos itens 4.3, 4.4 e 4.5, conforme o caso. 

4.2 Após finalizar sua inscrição, o candidato deverá clicar na opção “Enviar documentação 

comprobatória da inscrição” para fazer o upload dos documentos necessários para análise. 

4.3 Os candidatos deverão enviar, via sistema, os seguintes documentos, em formato PDF: 

a) Carteira de identidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Comprovante de residência atualizado; 

c) Certidão de Nascimento / casamento; 

d) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou do Diploma (Curso Técnico); 

e) Declaração de regularidade da matrícula (matriculado ou trancado) na IES de origem, a qual 
deve ser regular perante o MEC; 

f) Original do Histórico Escolar completo, fornecido pela IES de origem; 

g) Programas das disciplinas cursadas, com as respectivas cargas horárias (todas as páginas devem 
estar carimbadas e assinadas pela IES de origem); 

h) Declaração ou Portaria de Autorização ou Reconhecimento do Curso. 

4.4 Todos os documentos devem ser recentes (será considerado “recente” o prazo máximo dos 

últimos doze meses). Ademais, além dos documentos previstos no item 4.3 o candidato deverá 

apresentar, necessariamente, para cada documento: 

a) Chancela do Consulado da República Federativa do Brasil ou o Apostilamento de Haia, no país 
onde foram cursadas as matérias; 

b) Legalização prévia pelos Ministérios da Educação e das Relações Exteriores do país de origem; 



 

c) Tradução juramentada dos referidos documentos. 
 
4.5 Para atender ao disposto no item 2.1 “a”, a Declaração de Regularidade de Matrícula - item 

4.3"e", deverá atestar que o aluno possui matrícula regular (ativa ou trancada) dentro do 
período-letivo 2026.1. 

 
4.6 Os documentos deverão ser enviados em arquivos separados, um por cada item, no sistema. 
 
4.7 No caso de arquivos muito grandes (tamanho maior do que o limite informado na tela do 

sistema), o candidato poderá dividir o documento em vários arquivos menores e enviá-los por 

partes. 

 
4.8 Todos os candidatos terão acesso ao resultado individual da análise da documentação 

comprobatória da inscrição (itens 4.3, 4.4 e 4.5) na tela de envio de documentos, no sistema.  

 
4.9 Os documentos enviados serão analisados em um prazo de até 10 (dez) dias úteis após o envio, 

pelo candidato, no sistema. 

 
4.10 O prazo definido no item acima será por documento enviado, ou seja, se o candidato enviar 

documentos em dias diferentes o prazo de cada documento terá como referência a data de 

envio no sistema. 

 

4.11 O candidato que não tiver sua documentação deferida deve verificar no sistema os motivos do 

indeferimento e realizar nova postagem do documento, também via sistema, observado o prazo 

previsto no calendário (Anexo 1), atendendo à exigência, para ter nova análise. 

 
4.12 É de responsabilidade do candidato acompanhar, via sistema, a situação de cada documento 

enviado de forma a tomar as devidas providências para atendimento aos requisitos do presente 

Edital para cada documento. 

 

4.13 Todos os documentos constantes nos itens 4.3, 4.4 e 4.5, conforme o caso, deverão ser entregues 

também na unidade, no momento da matrícula, em sua versão original. 

 


